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LEI NO 1,715 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

ALTEM os TÊRMos Do ART, 11 DA LEI

No 1,5OO, 2g DE ouruBRo DE 2019 or r oÁ

outnns pnovtoÊttcres

A CÂIqNNN MUNÌCIPAL DE IYISSAL, ËSTADO DO PAMNÁ, APROVOU E EU PREFEITO

N4UNIcIPAL, SANcIoNo A SEGUINTE:

LEI

Art' 10' Fica arterado os termos do artigo 11 DA LEr MuNrcIpAL No l,soo, DE 2g
DE ouruBRo DE 2019, em conformidade com a LEr MuNIcrpAL No 1.703/ DE 12 DE

SETEMBRo DE 2022, passando a vigorar nos termos seguintes:

"Art' 77 - O mandato do coNsELHo EScouR será por um período de 3 (três) anos,
permitida uma reeleição. "

Art' 20 - Esta Lei entra em vìgor na data de sua pubricação, revogando-se todas as
disposìções em contrá rio.

GABiNFTE Do PREFEITO MUNICIPAL DE IvlÌSsAL, 11 DE NoVEI4BRo DÊ 2022
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